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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO

Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa – PROPG

Departamento de Pesquisa - DPq

  

EDITAL 2006/2007

    

	Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica – PIBIC/CNPq

Programas de Bolsas de Iniciação Científica UNIRIO - IC-UNIRIO

Programa de Iniciação Científica UNIRIO – IC / Voluntário


  

  
A Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa – PROPG e o Departamento de Pesquisa - DPq da UNIRIO comunicam aos docentes e discentes interessados que estão abertas as inscrições para solicitação e/ou renovação de quotas de bolsas de Iniciação  Científica (PIBIC/CNPq e IC-UNIRIO)  e para voluntários de pesquisa de Iniciação Científica para o período de agosto 2006 a julho de 2007.

  


O processo de avaliação e seleção para concessão de quotas de bolsas IC-UNIRIO e PIBIC/CNPq terá tratamento indiferenciado, gerando mapa classificatório único. 

  

 1. PROCESSO DE AVALIAÇÃO, SELEÇÃO, CONCESSÃO DE BOLSAS IC-UNIRIO E PIBIC/CNPq E ALUNOS VOLUNTÁRIOS DE PESQUISA.
  

1.1 CALENDÁRIO DE DOCENTES/ DISCENTES 

  

	DATAS
	ATIVIDADES

	 01 a 10 de fevereiro de 2006 
	Período de entrega do relatório parcial de pesquisa (relativo ao período de agosto de 2005 até janeiro de 2006) dos bolsistas IC-UNIRIO e PIBIC/CNPq e dos alunos voluntários.
O relatório parcial deve ser entregue impresso e em disquete, juntamente com o formulário de encaminhamento de relatório do bolsista preenchido e assinado pelo prof. orientador. Vide: http://www.unirio.br/propg/pesq/info_uteis/mod_relatorio.htm

	20 a 24 de março de 2006
	Período de entrega dos resumos expandidos (conforme edital da 5ª jornada de iniciação científica) dos voluntários e bolsistas de iniciação de científica (PIBIC/CNPq, IC-UNIRIO, FAPERJ, CNPq e voluntários) para 5ª Jornada de Iniciação Científica; 

	03 a 07 de abril de 2006
	Período de entrega, apenas pelo docente, de documentos dos orientadores (itens 3.3 e 3.4) e dos candidatos a bolsa de iniciação científica (itens 5.3 e 5.4);

Modelos em : http://www.unirio.br/propg/pesq/info_uteis/mod_projeto.htm e http://www.unirio.br/propg/pesq/fomularios.htm

	24 a 28 de abril de 2006
	Período de reenvio dos projetos de pesquisa em atendimento às alterações conforme as recomendações resultantes da avaliação pelo comitê local;

	05 a 09 de junho de 2006
	Período de entrega do relatório anual ou final da pesquisa dos bolsistas e dos alunos voluntários referentes ao período de agosto de 2005 a junho de 2006, juntamente com o formulário de encaminhamento de relatório do bolsista preenchido e assinado pelo prof. orientador. 

Vide: http://www.unirio.br/propg/pesq/info_uteis/mod_relatorio.htm e http://www.unirio.br/propg/pesq/fomularios.htm

	19 a 23 de junho de 2006
	5ª Jornada de Iniciação Científica da UNIRIO; avaliação e seleção de bolsistas com a presença do Comitê Externo (pesquisadores do CNPq, externo a UNIRIO) e representante do CNPq;

	30 de junho de 2006
	Divulgação dos resultados do quadro de concessão de bolsas (IC-UNIRIO / PIBIC) e voluntários para o período agosto 2006 a julho 2007 no site da UNIRIO e do Departamento de Pesquisa.
Vide: http://www.unirio.br  ou  http://www.unirio.br/propg/pesq


  

Local de entrega da documentação completa: 
Departamento de Pesquisa / PROPG - Av. Pasteur, 296. 
Horário: das 10h às 12h e das 13h30 às 16h30, com as funcionárias Maria Ninfa Alves  ou Lia Berlim

Tels. 2295-5737 ramal 354 / 2275-9896

    

2. VIGÊNCIA DAS BOLSAS: agosto de 2006 a julho de 2007
2.1. Valor das Bolsas:

  

- IC / UNIRIO   - R$ 300,00  

- PIBIC / CNPq - R$ 300,00 

 

 

3. INFORMAÇÕES REFERENTES AO DOCENTE ORIENTADOR

  

3.1. Requisitos necessários para ser Orientador

3.1a - Possuir experiência de pesquisa e estar cadastrado no Diretório dos Grupos de Pesquisa do CNPq;

3.1b - Ser docente em regime de trabalho com tempo integral (40h) na UNIRIO, preferencialmente com dedicação exclusiva, com titulação de doutor, ou, excepcionalmente, de mestre, com expressiva produção científica, tecnológica ou artístico-cultural nos últimos 3 (três) anos, divulgada nos principais veículos de comunicação da sua área de conhecimento;

3.1c - Assinar termo de compromisso http://www.unirio.br/propg/pesq/info_uteis/formularios/termo_doutorando.doc quando o docente, com título de mestre,estiver cursando o Doutorado.

  

3.2. Compromissos do Orientador

3.2a - Orientar o bolsista e/ou voluntário nas distintas fases do trabalho científico, incluindo a elaboração do relatório final e material para apresentação dos resultados em livros de resumos, em artigos científicos, em congressos, seminários, etc.;

3.2b – Estar presente durante a exposição de seu bolsista, por ocasião da 5ª Jornada de Iniciação Científica e da Semana de Integração Acadêmica da UNIRIO. Ausência não justificada implica na não concessão de bolsa nova por um período de 12 meses, a partir de agosto de 2006. A justificativa com comprovação deve ser encaminhado ao DPq em um prazo máximo de 48 horas após a data da apresentação; 

3.2c - Incluir o nome do bolsista e/ou voluntário nas publicações e nos trabalhos apresentados em congressos e seminários, cujos resultados tiveram a participação efetiva do bolsista de iniciação científica.
3.3. Documentos impressos indispensáveis ao orientador para solicitação de quota nova de bolsista IC-UNIRIO e PIBIC

  

a) Formulário único (http://www.unirio.br/propg/pesq/Site%20DPq%202006/unico2006.doc) preenchido e entregue uma cópia em disquete e impressa e assinada;
b) Projeto de Pesquisa conforme Modelo de Projeto (http://www.unirio.br/propg/pesq/info_uteis/mod_projeto.htm); deve ser entregue impresso e em disquete; 
c) Ata do Departamento acadêmico de origem do docente aprovando a pertinência do projeto de pesquisa, caso este ainda não esteja cadastrado no DPq ou a sua prorrogação, quando for o caso;
d) Aprovação da Comissão de Ética, quando se tratar de pesquisa envolvendo seres humanos ou animais e apresentar o Certificado de Qualidade em Biossegurança, quando envolver produtos transgênicos, conforme Decreto 1.752/95;
e) Currículo Lattes atualizado até março de 2006;
f)  Relatório de pesquisa docente, conforme Modelo de Relatório 
(http://www.unirio.br/propg/pesq/info_uteis/mod_relatorio.htm) relativo a 2005/2006;
g) Espelho do Grupo de pesquisa – Diretório CNPq, versão 5.0 (2004) que integra como pesquisador e sediado na UNIRIO;
h) Quando, da primeira solicitação, o docente deverá encaminhar ao DPq uma cópia do diploma da sua maior titulação.
 

3.4. Documentos impressos indispensáveis ao orientador para solicitação de renovação de quota de bolsista IC-UNIRIO e PIBIC

  

a. Formulário único  (http://www.unirio.br/propg/pesq/Site%20DPq%202006/unico2006.doc) preenchido e entregue uma cópia em disquete e impressa e assinada;
b. Projeto de Pesquisa com cronograma atualizado, quando necessário; 
c. Currículo Lattes atualizado até março de 2006;
d. Relatório de pesquisa docente, conforme Modelo de Relatório
(http://www.unirio.br/propg/pesq/info_uteis/mod_relatorio.htm) para 2005/2006;
e. Espelho do Grupo de pesquisa que integra como pesquisador e sediado na UNIRIO;

f. Justificativa redigida e assinada pelo orientador sobre a permanência do bolsista em renovação.
 

3.5. Observações importantes para o docente orientador

  

a) A quota de bolsa será suspensa quando o docente se afastar, independente da natureza do motivo, por período superior a 120  dias. 
b) Só serão concedidas bolsas para orientador que integre Grupo de pesquisa sediado na UNIRIO.
c) Não será concedida bolsa IC para discentes da UNIRIO serem orientados por docentes de outra Instituição, mesmo que pertencente a grupo de pesquisa certificado pela UNIRIO. 
d) A participação discente na Jornada de Iniciação Científica e na Semana de Integração Acadêmica é condição necessária à manutenção da quota de bolsa.

e) O docente com titulação de Doutor poderá receber, no máximo, 3 (três) quotas de bolsas, sendo possíveis as seguintes combinações:

	2 PIBIC e 1 IC-UNIRIO
	1 PIBIC e 2 IC-UNIRIO
	3 IC-UNIRIO


f) O docente com titulação de Mestre poderá receber, no máximo, 2 (duas) quotas de bolsas, sendo possíveis as seguintes combinações:

	1 PIBIC e 1 IC-UNIRIO
	2 IC-UNIRIO


g) O docente orientador poderá receber um número de alunos voluntários que, no conjunto dos orientandos (IC, monografia ou trabalho de conclusão de curso (TCC), mestrado, residência, doutorado), não ultrapasse o total de 8 (oito). O docente orientador deve informar, de forma documentada, o número de orientandos.

 

4. INFORMAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE PESQUISA

  

4.1. Requisitos do Projeto de Pesquisa do Docente e do Sub-projeto de Pesquisa do Discente
4.1a - Ser avaliado e aprovado pelo Departamento Acadêmico e pela Câmara de Pesquisa da instituição, que reflita originalidade, relevância e viabilidade técnica e que justifique a solicitação de quota de bolsista(s). Os projetos já aprovados quanto ao mérito em instituições de fomento (Faperj/CNPq), não serão analisados quanto a esse aspecto;

4.1b - O projeto de pesquisa ao qual o bolsista estará vinculado deverá ter aprovação do Comitê de Ética da instituição quando envolver seres humanos ou animais e apresentar o Certificado de Qualidade em Biossegurança, quando envolver produtos transgênicos, conforme Decreto 1.752/95; 

4.1c - O sub-projeto do bolsista, elaborado pelo orientador é individual para cada bolsista (http://www.unirio.br/propg/pesq/info_uteis/mod_projeto.htm), e deverá estar vinculado a um projeto de docente orientador, que conste das linhas de pesquisa da UNIRIO. Deve-se demonstrar que o bolsista terá acesso a métodos e processos científicos e apresentar uma introdução ao problema, a metodologia e resultados esperados durante a vigência da bolsa, forma de análise dos resultados além de cronograma de atividades por um período de 12 (doze) meses e referências bibliográficas. 

  

5. INFORMAÇÕES REFERENTES AO DISCENTE

  

5.1. Requisitos necessários aos candidatos as quotas novas e/ou renovação de bolsa (IC-UNIRIO / PIBIC)

5.1.a - Apresentar excelente rendimento acadêmico, com Coeficiente de Rendimento Geral(CR) mínimo de sete. Quando inferior a 7,0, só será avaliado mediante a justificativa do orientador; 

5.1.b - Não ter vínculo empregatício, para poder dedicar 20 horas semanais às atividades acadêmicas e de pesquisa;

 

5.2. Compromissos do discente bolsista (IC-UNIRIO e PIBIC/CNPq) e do discente voluntário
5.2.a - Apresentar, após 6 (seis) meses de vigência do período da bolsa, relatório de pesquisa, contendo resultados parciais (http://www.unirio.br/propg/pesq/info_uteis/mod_relatorio.htm);

5.2.b - Apresentar os resultados finais da pesquisa, sob a forma de exposições orais e/ou painéis, acompanhado de um relatório de pesquisa final com redação científica, que permita verificar o acesso a métodos e processos científicos 
(http://www.unirio.br/propg/pesq/info_uteis/mod_relatorio.htm);

5.2.c - Nas publicações e trabalhos apresentados, fazer referência a sua condição de bolsista PIBIC/CNPq ou IC-UNIRIO ou ainda aluno voluntário de pesquisa, conforme o caso;

5.2.d - Estar recebendo apenas esta modalidade de bolsa, sendo vedada a acumulação desta com a de outros programas do CNPq, de outra agência ou da própria instituição;

5.2.e - Devolver ao CNPq (PIBIC) ou à UNIRIO (IC-UNIRIO), em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) recebida(s) indevidamente, caso os requisitos e compromissos estabelecidos acima não sejam cumpridos.

  
5.3. Documentos impressos indispensáveis para candidatos a novas quotas de bolsas de Iniciação Científica (IC-UNIRIO e PIBIC/CNPq)

  

a- Sub-projeto de pesquisa individualizado seguindo o Modelo de Projeto com cronograma de execução das atividades a serem desenvolvidas. O sub-projeto deve ser entregue impresso e em disquete;

b- Preenchimento de informações próprias ao discente, as quais estão contidas no Formulário único do orientador; http://www.unirio.br/propg/pesq/Site%20DPq%202006/unico2006.doc
c- Currículo Lattes atualizado até março 2006;

d- Declaração de matrícula relativo ao 1º. semestre de 2006;

e- Histórico Escolar atualizado até o 1º. semestre de 2006;

f- Cópia do CPF e RG.

  

  

5.4. Documentos impressos indispensáveis para candidatos à renovação de quotas de bolsas de Iniciação Científica (IC-UNIRIO e PIBIC/CNPq)

  

a- Sub-projeto de pesquisa individualizado seguindo o Modelo de Projeto com cronograma de execução das atividades a serem desenvolvidas atualizadas. O sub-projeto deve ser entregue impresso e em disquete; 

b- Preenchimento de informações próprias ao discente as quais estão contidas Formulário único do orientador http://www.unirio.br/propg/pesq/Site%20DPq%202006/unico2006.doc
c- Currículo Lattes atualizado até março de 2006;

d- Declaração de matrícula relativa a 1º. Semestre de 2006;

e- Histórico Escolar atualizado até o 1º. Semestre de 2006.

  
5.5. Os alunos candidatos à bolsa IC/UNIRIO ou PIBIC/CNPq que não foram contemplados pela oferta de bolsas IC 2006/2007 serão cadastrados no DPq como “aluno voluntário” desde que:

a. Haja interesse justificado, por escrito, de seu orientador e, neste caso, não será necessária a apresentação de documentação relativa ao subprojeto, apenas a carta de justificativa de inclusão do candidato, uma vez que o subprojeto já foi aprovado;

b. Caso o aluno não esteja trabalhando no subprojeto aprovado anteriormente, a documentação do novo subprojeto deverá seguir orientação do item 5.3;

c. Se o aluno já é voluntário em outro subprojeto não cadastrado e deseja reverter para um subprojeto cadastrado, deverá apresentar toda a documentação conforme item 5.3.

6. CALENDÁRIO DO COMITÊ LOCAL E EXTERNO:

  

	DATA
	ATIVIDADE

	01 a 10 de fevereiro de 2006
	Período de entrega de relatórios parciais (agosto de 2005 até janeiro de 2006) dos bolsistas IC-UNIRIO e/ou PIBIC/CNPq e dos alunos voluntários. O relatório deve ser entregue impresso

	20 a 24 de março de 2006
	Período de entrega dos resumos expandidos dos bolsistas de iniciação de científica (PIBIC/CNPq, IC-UNIRIO, FAPERJ, CNPq e outros) e dos alunos voluntários para 5ª Jornada de Iniciação Científica.

	03 a 07 de abril de 2006
	Período de entrega de documentos dos orientadores (itens 3.3 e 3.4) e dos candidatos a bolsa IC-UNIRIO e PIBIC/CNPq (itens 5.3 e 5.4).

	26 de maio de 2006
	Prazo máximo para encaminhamento do Livro de Resumos da 5ª Jornada de Iniciação Científica para gráfica, pelo DPq .

	24 a 28 de abril de 2006
	Período de encaminhamento das recomendações de alteração nos projetos e sub-projetos aos docentes 

	06 de junho de 2006
	Prazo máximo para encaminhamento do Livro de Resumos da 5ª Jornada de Iniciação Científica para CNPq, pelo DPq.

	02 a 12 de maio de 2006
	Período de recebimento dos projetos alterados conforme as recomendações resultantes da avaliação.

	15 a 19 de maio de 2006
	Período de avaliação dos projetos alterados pelos membros do Comitê local.

	05 a 09 de junho de 2006
	Período de recebimento do relatório anual ou final dos bolsistas referentes ao período de agosto de 2005 a junho de 2006

	12 a 16 de junho de 2006
	Período de avaliação e classificação final das solicitações de quotas de bolsas PIBIC/CNPq pelo comitê local e produção de mapa de classificação de distribuição de bolsas por área.

	19 a 23 de junho de 2006
	5ª Jornada de Iniciação Científica da UNIRIO; avaliação e seleção de bolsistas com a presença do Comitê Externo (pesquisadores do CNPq, externo à UNIRIO) e representante do CNPq.

	30 de junho de 2006
	Divulgação dos resultados do quadro de concessão de bolsas (IC-UNIRIO / PIBIC) para o período agosto 2006 a julho 2007;

	setembro de 2006 a abril de 2007
	Período para substituição de bolsista de um mesmo projeto


  

  

7. OBSERVAÇÕES FINAIS:

7.1 – Não serão aceitos documentos incompletos, fora do prazo previsto no calendário, ou fora do horário de atendimento conforme divulgado no calendário do DPq;

7.2 – Controvérsias oriundas do presente edital serão, em caráter administrativo, dirimidas pelas câmaras de Pesquisa e de Bolsas;

7.3 – Recursos serão aceitos até 5 (cinco) dias a contar da divulgação do resultado da seleção doa alunos e deverão ser dirigidos à autoridade competente (PROPG)

7.4 - Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Cidade do Rio de Janeiro/RJ, excluído qualquer outro, para dirimir questões oriundas deste edital. 

  

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 2005.
  

  

Prof Dr Florence RomijnTocantins

Pró-Reitora de Pós-Graduação e Pesquisa

  

  

Prof Dr Ricardo Silva Cardoso

Diretor do Departamento de Pesquisa

